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lnformativo no COE04003
ReÍ.: Suspeita de violaÉo de direitos de adolescente na Escola Estadual
ProP. Zuleika de Barros Martins;
Para: Assessoria de imprênse e comunidâde em geral;

S. Paulo, 20 de Íevereiro de 2003

Secretaria da Educação "em conflito com a Lei"

A "Negíinha", órftl aos qualro anos de mãe escrava, sofre todos os tipos de
maus-tÍatos e torturas por perte da paúoa da sua mãe: ,,(...1 dona de grandes virtudes
apostólicas, êsteio da relagião e da moral (...) corda, rica, dona do mundo, amimada dos
padres, com lugar certo na igreja e camarote de luxo reservado no céu".

Lembramos ao iluírado proíessor-doutor que o desaÍiamos em 0910412002, nos sêguintes temos
1. Tendo em vista as notícias dando conta de que a Escola Estadual Proíessora Zuleika de BaÍros Martins, ne

Pompéia, proibiu a entrada de alunos que não estavam 'uniÍormizados' (conforme noticiado pelo Jomal da Tarde:
Um Protesto conta o unifoíme, em Ogl04l2002), aguardamos um posicionamento do novo titular da Secretaria
Estadual da Educação.

2. Será que ele vai encaminhar os 150 alunos que proteslaram diretamente para a Febem/SP? Lá, na Torturabem, o
atuel secretáÍio tinha a propostâ de "devolver os sorrros e as peíspecÍiyas aos jovens,,, coisa que certamente
não existe mais nas escolas públicas.

3. Ou será que o iovem (sic) secretário irá simplesmente cumprir a Lei e processar a direlora da escola por violar a Lei
Estadual n.o 39'13/83 de 14111183 (proibe os e§aô€recirnerrtos ofrciais de êÍrsrrro de obÍigar 6 alurros ao uso
do uniforme escoJar), além de desrespeilaÍ diversos artigos do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei
Federal 8069/90).

Será que o ilustrado secretário vai se esconder atrás de mais uma obra de ficção, esperando
que "a fada madrinha" ou "o coelhinho da Páscoa,, resolvam seus problemas da Educação?
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Onde termina a lei começa a liçanie. (William Pitt - mais jovem primeiro-manistro inglês - com 24 anos em 1 784)

No mesmo dia em que a diretora da Escola Estadual E.E. ProF. Zuleika dê BaBos Martins chamava a
policaa para expulsar um aluno que estava sem o "uniÍorme obrigatório" (sicl, o ilustrado secretário de
Educação (Doutor êm DiÍeito, Comunicação e Sêmiótica e proêssor da PUC§P) publicava mais uma de sudi
bobagens: "Em São Paulo, o govemador Geraldo Alcl,Jnin demonslrou total siíÍtonia com a urgÉrcra dessa situação. Por
meio de uma atitude corajosa e inovadora, integÍou a Febem aos quadros da Secretaria cle Estado da Educação, uma
iniciativa fundamentada sobre os prTares de um conceito básico para a recuperação dos adolescentes em conflito com a
/ei" (in "Fêbem - Um desaÍo possivê|", jomal Diário de S. Paulo, 1?10212003). Quem está "em conflito com a lei" é
o próprio governo estadual, o quel não cumpre a Lei Fêdêral E069/90 (Estatuto da Criança e do Adotescente -
ECA).

No reÍeído teldo, o proÍessor{outor compara a siluação dos jovens com o filme "Cidade de Deus", citando
"ausêncie total de oportunidades. incentivo, educaÉo e estruturaÇão familiets. Por que sêrá que o jovem secretário
esqueceu-se de citar a ausência total do Estado?

Ao elogiar o diretor do filme, Femando Meirelles ("Uma câmera na mão, um milhão rro Darrco,, - segundo
Casseta & Planeta), o proÍessor-doutoí faz cÃro com e plutocracia brasaleira, a qual se sente gratificada pelo simples falo
de produzir o "Neccinema-novo: Ilriseráveis frlmados por frlitionário§ . Deíaque-se que os próprios moradores da
"Cidade de Deus" denunciaram a exploração a que foram submetidos: até hoje sofrem com os preconceitos resultantes
do filme.

Outra cuíosidade do referido artigo diz respeito à antítese "Cidade de Deus" versus "Febêm/SP": na
pÍimeira, a ausência do Estado é total, enquanto quê na Torturabem impeÍa o Estado-total - Oito anos de
govenb Covas-Alkmin. Aqui não cabe culpar nem a Deus nem ao Diabo_

Um terceiro ponto a se considerar foi a referência "à p€quêna ê indeÍesa "Nêgrinha", p€rconagêm
imortalizada pelo conto homônimo de MonEiro Lobato". Finalmente, o secretário de Educação do Eíado de são
Paulo, Doutor-Professor lsseac Gabriel Bendito Chelita, teve a atitude corâjosa de apresentar a proposta pedagogica da
Torturabem - A Universidade Paulista do crime (Íormalmente conhecida como Fêbem/SP): "mecerar a carne para
libertar a alma".




